
  ATA Nº 194ª – CENTÉSIMA NONAGÉSIMA QUARTA 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 

FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO TOCANTINS, REALIZADA EM 

25 DE AGOSTO DE 2022. 
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Às 09 horas e quarenta e quatro minutos do dia 25 de agosto do ano de dois mil e vinte 

dois (quinta-feira). LOCAL: Local: Av. Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, 

Conj. 01, LT 19, Palmas – TO. MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Contador 

Paulo José da Silva; e dos Conselheiros: Contadores: Lédson Lucas Moreira Nóbrega; 

Claudinir de Goés Junior; Thiago de Araújo Schuller; e Celi Regina Leobas de Sousa 

Barbosa. Também presente o Fiscal Contador Wilmar Ferreira Mouzinho. I – 

EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à sessão saudando os membros 

presentes. II - ORDEM DO DIA: leitura, discussão e votação do processo em pauta: 

Numero Processo : U-2022/000012 - RESULT CONSUTORIA CONTÁBIL LTDA - 

PJ-002492/K - Explorar atividades contábeis na empresa Result Consultoria Contábil 

Ltda, CNPJ nº 40.103.461/0001,  constituída sob forma de Organização Contábil, sem 

o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio do Agendamento 

nº 10755; Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; Notificação nº 

2022/000013; e Informações dos setores de Protocolo e Registro. - Organização: art. 

15 do DL 9.295/46 e com art. 1°, art. 3º inciso I e art. 4º da Res.CFC 1.555/18. - 

Conselheiro Relator: CLAUDINIR DE GOES JUNIOR. Decisão: APLICAÇÃO DA 

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 1.006,00 (HUM MIL E SEIS REAIS). 

Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000022 - LAISA SALES DE 

CASTRO - TO-000767/O - Explorar atividades contábeis em empresa constituída sob 

forma de Organização Contábil (Laisa Sales de Castro, CNPJ nº 23.391.418/0001-72), 

sem possuir o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio da 

Fiscalização Eletrônica (Agendamento nº 10764); da Notificação nº 2022/000021; do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Extraído no Sitio da RFB, e das 

Informações dos Setores de Protocolo e Registro. - Organização: art. 15 do DL 

9.295/46 e com art. 1°, art. 3º inciso I e art. 4º da Res.CFC 1.555/18. Conselheiro 

Relator: PAULO JOSE DA SILVA. Decisão: ARQUIVADO NO ART 44, DA 

RESOLUÇÃO CFC 1.603/20. Aprovado por Unanimidade. Interesses Gerais. Nada 

mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por encerrada a sessão às dez e 

cinco minutos. determinando a convocação dos Senhores Conselheiros para a próxima 
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reunião no mês de setembro de 2022. E, para constar, o Fiscal Wilmar Ferreira 

Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, segue assinada por 

mim, pelo Senhor Vice-Presidente e demais Conselheiros Presentes. 
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